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Art i go 2g - Os encargos decorrentes da - 

ao deste Resolução, correrão por conta de verbas prôpri- 

do orçamento deste Legislativo, para o corrente exercício»

Art ígo 4- - Esta Resolução entrara em 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em / 

i o»

Artigo G- - Fica revogado c § Único, do 

go Is, da Resolução n- 05/89# de 25 de setembro de 1.989»

JOSÉ ROBERTO MERLIN, Presidente da Gama
ra Municipal de Salto, Estado de Sao Pau^ 
lo, no uso de suas atribuições, que lhes 
sao conferidas por Lei, etc-,

FAZ SABER, que a Gamara Municipal de SaJ_ 
to, em sessão legislativa realizada em - 
16 de outubro de 1-989, aprovou e ele / 
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art i co i - - Fica concedido acs funciona

da Gamara Municipal de Salto, ativos e inativos, ocupan-/

tes de cargos efetivos ou em Comissão, um. reajuste salarial na 

çeo de 50% (cinquenta por cento), nos seus vencimentos , 

ir de de outubro de 1-989*




